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RESOLUÇÃO CONGRAD Nº 252

Constitui Comissão Especial para realizar
estudos sobre a  organização do calendário
acadêmico dos cursos de graduação da
UFOP, e dá outras providências.

O Conselho Superior de Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 41ª
Reunião Ordinária, realizada em 16 de dezembro de 2025, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Estatuto, Resolução Cuni nº 1.868/2017, e no Regimento Geral
da Universidade Federal de Ouro Preto, Resolução Cuni nº 1.959/2017; e

Considerando o disposto no Processo SEI/UFOP nº 23109.015944/2025-35,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Especial com a finalidade de realizar estudos referentes à
organização do calendário acadêmico dos cursos de graduação da  Universidade Federal de Ouro Preto
(UFOP).

Art. 2º Designar os seguintes conselheiros para compor a Comissão de que trata o art. 1º
desta Resolução:

I. Simone de Fátima Viana da Cunha (ENUT);

II. Lelis Maia de Brito (CEAD);

III. Thiago Fontes Santos (DEMAT);

IV. Caetano Jesus Xavier (discente);

V. Guilherme Maciel da Silva (discente);

VI. Fábio Luiz Martins da Silva (TAE);

VII. Mariza Aparecida Costa Pena (TAE).

Art. 3º   Determinar que as propostas decorrentes dos trabalhos da referida  Comissão
deverão ser apresentadas na Reunião Ordinária do Congrad do mês de junho de 2026. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Ouro Preto, 16 de dezembro de 2025.

 

MARLICE DE OLIVEIRA E NOGUEIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Marlice de Oliveira e Nogueira, PRÓ-REITOR(A) DE
GRADUAÇÃO, em 12/01/2026, às 07:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1040128 e
o código CRC 0CB8C69B.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.008860/2021-11 SEI nº 1040128
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